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SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 
sugestões na proposta de resolução que aprovar:

1. Acolhe com agrado a comunicação da Comissão, de 30 de junho de 2021, sobre uma 
visão a longo prazo para as zonas rurais da UE, nomeadamente o seu empenho em não 
deixar ninguém nem nenhum lugar para trás e em aproximar a UE dos seus cidadãos; 
salienta a importância de centrar a atenção nas zonas rurais, bem como nas ligações 
entre zonas rurais e urbanas, e a necessidade de abordar especificamente os seus 
desafios e potencialidades; destaca que o desenvolvimento das zonas rurais deve ser 
mantido no topo da agenda da UE, uma vez que as zonas rurais desempenham um papel 
ativo nas transições ecológica e digital da UE;

2. Congratula-se com o novo Pacto Rural lançado pela Comissão em 20 de dezembro de 
2021, que visa envolver os intervenientes a nível da UE, nacional, regional e local, a fim 
de apoiar os objetivos comuns da visão a longo prazo, promover a coesão económica, 
social e territorial e dar resposta às aspirações comuns das comunidades rurais, 
incentivando as partes interessadas e os intervenientes a aderirem à Comunidade do 
Pacto Rural e a partilharem reflexões e ideias sobre a sua aplicação e o seu 
desenvolvimento futuro; saúda, além disso, o Plano de Ação da UE para as Zonas 
Rurais e o mecanismo de «verificação rural» concebido para avaliar o impacto das 
futuras iniciativas da UE nas zonas rurais;

3. Observa que o artigo 10.º do Regulamento (UE) 2021/1058 relativo ao Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional (FEDER) e ao Fundo de Coesão (FC) prevê o apoio a 
regiões e zonas desfavorecidas, como as regiões com limitações geográficas ou 
demográficas;

4. Lamenta o facto de a visão a longo prazo só ter sido apresentada após a conclusão das 
negociações dos regulamentos relativos à política de coesão e à política agrícola comum 
(PAC) para 2021-2027 e depois de o orçamento da UE para este período já ter sido 
adotado e a maioria dos Estados-Membros já ter planeado os seus investimentos no 
âmbito do Mecanismo de Recuperação e Resiliência; recorda que as sinergias entre 
estes fundos e outros fundos pertinentes da UE, nacionais e regionais são cruciais para o 
futuro das zonas rurais e das suas populações;

5. Faz notar que a crise da COVID-19 demonstrou que os cidadãos da UE têm um «desejo 
de campo» e compreenderam que parte da resposta à crise atual pode ser encontrada nas 
zonas rurais, que oferecem uma vasta gama de oportunidades, designadamente o 
teletrabalho;

6. Convida o Conselho a exprimir claramente nas suas conclusões a necessidade de agir 
em relação às zonas rurais, em particular para resolver os problemas que enfrentam, 
inclusive as zonas com especificidades geográficas, como as regiões montanhosas, 
insulares e ultraperiféricas, as zonas setentrionais escassamente povoadas e outras zonas 
com baixa densidade populacional;



PE704.926v02-00 4/12 AD\1257628PT.docx

PT

7. Recorda que as zonas rurais da UE enfrentam uma série de desafios, como o 
envelhecimento da população, que conduz a um declínio das pessoas em idade ativa, 
bem como à fragilidade do mercado de trabalho, à falta de infraestruturas e serviços, a 
uma economia pouco diversificada, a rendimentos baixos associados a um risco mais 
elevado de pobreza e exclusão social, ao abandono de terras agrícolas, à falta de 
estruturas de ensino, a elevadas taxas de abandono escolar e ao fosso digital;

8. Realça, além disso, que o desafio demográfico que afeta a população rural é 
particularmente grave na população agrícola da UE, uma vez que a maioria dos 
agricultores tem mais de 55 anos e os jovens agricultores são poucos, o que coloca um 
problema de renovação geracional na agricultura, e que os agricultores desempenham 
um papel vital não só na produção de alimentos para os cidadãos da UE, mas também 
na manutenção da vitalidade das zonas rurais; insta, por conseguinte, a Comissão a 
desenvolver estratégias para este efeito;

9. Frisa que, apesar dos problemas acima referidos, as zonas rurais oferecem boas 
oportunidades e a sua diversidade é um trunfo importante para a UE, uma vez que 
fornecem recursos alimentares e ambientais e podem contribuir para a luta contra as 
alterações climáticas, proporcionando alternativas aos combustíveis fósseis e 
desenvolvendo a economia circular;

10. Preconiza um maior investimento na digitalização nas zonas rurais e sublinha que a 
conectividade digital é da maior importância para fornecer infraestruturas, serviços 
públicos e de saúde e atividades para a vida quotidiana das pessoas, a fim de evitar o 
despovoamento das zonas rurais;

11. Assinala que o PIB per capita das zonas rurais é significativamente inferior à média 
europeia; recorda que a política de coesão da UE, que visa promover a coesão 
económica, social e territorial da União, é de importância vital para as zonas rurais, em 
particular para as que requerem uma atenção especial nos termos do artigo 174.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE); relembra, além disso, que a 
política de coesão da UE reconhece o papel importante da agricultura sustentável e 
envolve todos os níveis de governação, nomeadamente os órgãos de poder local e 
regional;

12. Entende que as comunidades locais e regionais, juntamente com as empresas locais, as 
organizações não governamentais (ONG) e os grupos de ação local, compreendem 
melhor os desafios das comunidades rurais; sublinha, na qualidade de colegislador, que 
o mecanismo de verificação rural para avaliar o impacto das iniciativas legislativas da 
UE nas zonas rurais deve ser tornado obrigatório e aconselha os Estados-Membros a 
aplicarem esse mecanismo, inclusive a nível nacional, regional e local;

13. Ressalta a importância de reforçar a abordagem ascendente do desenvolvimento rural e 
local, que é um veículo para a inovação social e o reforço das capacidades que permitem 
aos cidadãos rurais apropriar-se do desenvolvimento das suas comunidades através da 
conceção e execução de estratégias e projetos;

14. Solicita à Comissão que proponha uma definição única a nível da UE de zonas rurais 
funcionais; congratula-se com a proposta de criação de um observatório rural da UE 
para continuar a melhorar a recolha e a análise de dados; salienta que especificidades de 
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cada Estado-Membro e região devem ser tidas em conta pelos Estados-Membros na 
elaboração dos planos de desenvolvimento rural;

15. Realça que a abordagem de desenvolvimento local de base comunitária, à semelhança 
do programa LEADER, garante a participação dos cidadãos da UE nas zonas rurais no 
processo de tomada de decisão e de execução, como demonstra o seu enorme êxito no 
desenvolvimento rural e regional, especialmente a longo prazo; exorta a Comissão e os 
Estados-Membros a reforçarem o programa LEADER, garantindo um elevado nível de 
autonomia dos grupos de ação local no que diz respeito à sua constituição (sem uma 
conceção do topo para a base de zonas e aldeias a reagrupar num grupo de ação local, 
mas uma autonomia total para as aldeias se juntarem e unirem forças num grupo de ação 
local) e à sua tomada de decisões, reduzindo os encargos administrativos para as 
autoridades locais e simplificando o acesso, promovendo a apropriação local dos 
projetos de desenvolvimento de base comunitária e incentivando a participação em 
grupos de ação local; preconiza, entretanto, o reforço do desenvolvimento local de base 
comunitária no âmbito da política de coesão em geral e uma maior participação mais 
ampla entre as diferentes partes interessadas;

16. Insta a Comissão e os Estados-Membros a garantirem que a iniciativa sobre a visão a 
longo prazo para as zonas rurais inclua soluções práticas e meios de apoio para fazer 
face às alterações demográficas enfrentadas pelas zonas rurais, e reitera a necessidade 
de implementar projetos integrados baseados nos programas no âmbito do Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), da política de coesão, dos 
planos estratégicos nacionais da política agrícola comum e dos instrumentos previstos 
nos planos nacionais de recuperação e resiliência;

17. Solicita à Comissão que assegure que o plano estratégico de cada Estado-Membro no 
âmbito da política agrícola comum, bem como os programas ao abrigo dos atuais 
programas da política de coesão, sejam elaborados em conformidade com os objetivos 
do pacote Objetivo 55 e do Pacto Ecológico, da Estratégia do Prado ao Prato e das 
estratégias de biodiversidade, e que esses planos e programas exprimam as 
características de cada região;

18. Sublinha que uma parte significativa do trabalho no setor agrícola e alimentar da UE é 
realizado por trabalhadores com baixos salários, que, muitas vezes, vivem em condições 
precárias; frisa, por conseguinte, a necessidade de reforçar o papel da agenda social da 
UE, a fim de alcançar salários mínimos mais elevados, boas condições de trabalho e 
integração social;

19. Solicita um melhor acesso das zonas rurais ao financiamento, a fim de facilitar 
investimentos na transição energética local, nomeadamente em termos de eficiência 
energética, distribuição descentralizada de energia e economia circular, bem como na 
produção e no consumo locais;

20. Preconiza uma dimensão rural mais forte nos futuros regulamentos relativos à política 
de coesão, que devem incluir um financiamento específico para este efeito através de 
uma abordagem multifundos e de sinergias e complementaridades entre fundos da UE, 
como sejam o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, o Fundo de Coesão, o 
Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural, o Fundo Social Europeu Mais 
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(FSE+) e o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos, das Pescas e da Aquicultura 
(FEAMPA); sugere que a Comissão lance um estudo, na sequência de uma consulta 
pública, sobre a possibilidade de afetar uma parte do Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional e do Fundo de Coesão às zonas rurais, para além de outros 
investimentos benéficos, em particular para as zonas que abrangem mais do que uma 
região; está ciente de que quase 25 % de todos os investimentos ao abrigo do Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional e do Fundo de Coesão para o período de 
2014-2020 se destinaram a zonas rurais, onde a localização foi comunicada pelas 
autoridades nacionais1, e que cerca de 30 % da população da UE vive em zonas rurais, 
que representam mais de 80 % do território da UE2; sublinha que deve ser prestada 
especial atenção às regiões com especificidades geográficas, como as regiões 
montanhosas, insulares e ultraperiféricas, as zonas setentrionais escassamente povoadas 
e outras zonas com baixa densidade populacional; exorta os Estados-Membros a 
velarem por uma distribuição justa do apoio financeiro às zonas rurais, a fim de 
assegurar um desenvolvimento equitativo, tanto no interior dos Estados-Membros como 
entre eles; considera importante coordenar o trabalho dos vários fundos da UE a nível 
da UE, nacional, regional e local;

21. Apela a que o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural seja reintegrado na 
política de coesão, uma vez que o desenvolvimento rural abrange não só a agricultura, 
mas também o desenvolvimento regional através de uma abordagem holística;

22. Chama a atenção para os desafios específicos enfrentados pelas regiões rurais com 
mudanças estruturais em curso ou afetadas pelos processos de transformação 
necessários para a transição ecológica, como o consumo e a produção de energia;

23. Sublinha que o principal objetivo da visão a longo prazo deve ser combater o 
despovoamento, a fuga de cérebros, o envelhecimento, o abandono rural e as alterações 
climáticas, a fim de tornar as zonas rurais mais atrativas, nomeadamente através do 
investimento em infraestruturas sustentáveis e da prestação de serviços públicos e 
privados adequados, como a energia, os cuidados de saúde, a educação e a formação, a 
cultura, a conectividade eficiente e a digitalização, o comércio retalhista, os serviços 
postais, bancários e sociais, bem como soluções de mobilidade inovadoras e a 
diversificação económica, incluindo o investimento nas indústrias criativas e no 
turismo, a criação de emprego e o apoio aos trabalhadores por conta própria, às 
microempresas e às pequenas e médias empresas (PME); realça a importância de 
assegurar que os atuais programas de financiamento da UE sejam complementares e em 
sinergia com os diferentes aspetos relevantes para o desenvolvimento rural, a fim de 
otimizar a sua utilização;

24. Destaca a necessidade de melhorar fortemente o acesso a cuidados de saúde e a soluções 
inovadoras em termos de cuidados de saúde nas zonas rurais através de soluções e 
serviços médicos adequados e, se necessário, itinerantes, tais como autocarros 
equipados que proporcionem às pessoas que vivem em zonas rurais a possibilidade de 
se submeterem a testes de rastreio preventivos ou a consultas;

1 Documento de trabalho dos serviços da Comissão, de 30 de junho de 2021, que acompanha a Comunicação 
sobre uma visão a longo prazo para as zonas rurais da UE (SWD(2021)0166), p. 118.
2 Como referido no primeiro parágrafo da comunicação da Comissão sobre uma visão a longo prazo para as 
zonas rurais da UE.
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25. Frisa a importância de garantir a segurança alimentar e o papel preponderante dos 
pequenos e médios agricultores na consecução da segurança alimentar, bem como a 
importância de atrair jovens agricultores para evitar o abandono das zonas rurais;

26. Salienta a necessidade de uma transição para métodos de produção sustentáveis, 
incentivando o desenvolvimento de cadeias de abastecimento curtas e a transformação 
de produtos a nível local, a fim de proporcionar aos consumidores alimentos saudáveis e 
de qualidade obtidos através de métodos mais sustentáveis que possam gerar novas 
oportunidades para os agricultores e a economia rural;

27. Salienta a necessidade de diversificar as atividades económicas nas zonas rurais 
recorrendo a métodos de produção hipocarbónicos, que criem novos nichos e 
oportunidades suscetíveis de permitir às comunidades rurais oferecer novos postos de 
trabalho noutros setores além do agroalimentar;

28. Realça que, quando os postos de trabalho ou outras oportunidades económicas são 
escassos e os salários são baixos, a mão de obra qualificada e competente tende a 
deslocar-se para zonas com mais oportunidades de emprego – uma tendência que está a 
tornar a situação nas zonas rurais ainda mais precária; destaca o aumento das novas 
oportunidades de trabalho à distância e preconiza a criação de mais espaços de trabalho 
comuns e «escritórios de aldeia» para ligar as pessoas que trabalham à distância nas 
zonas rurais e promover, deste modo, a permanência nessas regiões; insta, pois, a 
Comissão a criar um sistema da UE de subvenções ao emprego rural que permita aos 
Estados-Membros e às suas regiões reverterem o êxodo do campo e persuadirem os 
trabalhadores em teletrabalho a mudarem-se para as zonas rurais com acesso à natureza, 
rendas mais baratas e menor pegada de carbono;

29. Salienta o papel crucial das iniciativas e das infraestruturas culturais nas zonas rurais em 
termos de coesão social, atratividade territorial e dinamismo económico para ligar as 
pessoas e criar intercâmbios culturais; solicita um apoio coordenado a estes projetos 
culturais, em particular através dos fundos estruturais da UE, a fim de assegurar que os 
investimentos conexos sejam eficazes e sustentáveis; preconiza, além disso, a criação de 
projetos específicos em cooperação com as partes interessadas nas zonas rurais;

30. Sublinha que as explorações agrícolas familiares são uma característica da agricultura 
europeia, sendo cerca de 90 % dos 22 milhões de trabalhadores agrícolas membros da 
família de outros; considera, por conseguinte, que deve ser dada especial atenção às 
famílias e às mulheres nas zonas rurais aquando da conceção de programas de apoio 
social estrutural e de desenvolvimento regional;

31. Solicita o apoio à igualdade e à integração da perspetiva de género, em particular nas 
zonas rurais; destaca o contributo específico das mulheres nas zonas rurais, uma vez que 
desempenham um papel importante na sociedade civil e no crescimento económico 
sustentável e, ao mesmo tempo, enfrentam dificuldades no acesso ao mercado de 
trabalho e aos serviços públicos, como a saúde e o acolhimento de crianças; frisa o 
papel das mulheres jovens nas zonas rurais e a sua vulnerabilidade para uma posição 
precária nas sociedades rurais;

32. Sublinha a importância de estratégias de especialização inteligente para o futuro das 
zonas rurais, com particular destaque para os jovens, as mulheres, a inovação, a partilha 
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de conhecimentos e a cooperação, designadamente o Fórum das Aldeias de Start-ups e o 
Fórum Europeu das Aldeias Inteligentes; afirma que alcançar a igualdade de género, tal 
como estipulado no atual Regulamento Disposições Comuns, é um importante passo em 
frente que poderá ajudar a UE a enfrentar os desafios demográficos nas suas regiões, 
promovendo simultaneamente a inclusão das mulheres e aumentando a taxa de emprego 
feminino;

33. Solicita que as aldeias inteligentes sejam mencionadas como um projeto emblemático e 
não como uma ação no âmbito da iniciativa emblemática sobre investigação e inovação 
para as zonas rurais; Realça a importância das parcerias público-privadas no âmbito do 
ecossistema das aldeias inteligentes, enquanto oportunidades essenciais para os 
trabalhadores por conta própria, as microempresas e as PME; a criação de emprego, a 
inovação, a atratividade das zonas rurais e o combate ao despovoamento;

34. Destaca o efeito de democratização e desradicalização que a abordagem ascendente das 
aldeias inteligentes pode ter para uma população rural que se tenha apropriado da sua 
comunidade;

35. Destaca as oportunidades que a transição ecológica e a economia verde podem 
proporcionar em termos de oportunidades de emprego, nomeadamente empregos 
verdes, no sentido de aumentar a resiliência das zonas rurais às catástrofes naturais, às 
alterações climáticas e às crises económicas e de chamar uma atenção renovada para as 
zonas rurais, mormente as regiões ultraperiféricas; congratula-se, neste sentido, com as 
iniciativas em curso para a transição energética das zonas rurais; salienta a importância 
das zonas rurais para garantir a autossuficiência alimentar e energética e as matérias-
primas renováveis na Europa; chama a atenção para o potencial da economia biológica e 
circular e dos serviços naturais proporcionados pelas zonas rurais; salienta, no entanto, 
que este processo é complexo e que o nível dos desafios varia em função da situação 
individual de cada Estado-Membro; preconiza, neste contexto, especialmente na atual 
crise mundial, uma abordagem faseada com as medidas necessárias no sentido da 
neutralidade climática que não descure os riscos de fome, pobreza energética e 
económica, bem como um aumento das disparidades sociais e regionais;

36. Reconhece que o turismo pode criar oportunidades significativas para as zonas rurais e 
representar uma importante fonte de rendimento para as comunidades rurais; faz notar 
que o desenvolvimento sustentável da pesca recreativa marítima ou de água doce e, em 
particular, do turismo de pesca à linha pode contribuir para o desenvolvimento das 
zonas rurais, atraindo turistas durante um longo período do ano; realça que os Estados-
Membros podem utilizar o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos, das Pescas e da 
Aquicultura e outros fundos estruturais da UE para apoiar cada vez mais esses projetos; 
destaca o papel dos grupos de ação local da pesca no desenvolvimento dessas atividades 
nas zonas rurais e remotas; insta a Comissão a melhorar a recolha de dados sobre os 
impactos ambientais, sociais e económicos da pesca recreativa e do turismo de pesca 
nas zonas rurais e a propor medidas concretas para continuar a desenvolver estas 
atividades nas regiões rurais e remotas, em particular quando o seu potencial é 
subexplorado;

37. Observa que as regiões de turismo rural estão a fazer face à mudança dos padrões de 
viagem devido à COVID-19 e às alterações climáticas; entende que o ciclismo, os 
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percursos pedestres, o turismo de micologia, o turismo de bem-estar, a gastronomia, os 
ateliês de arte ou artísticos de base comunitária e os centros de exposição podem ser 
modelos para um maior desenvolvimento do turismo sustentável nas zonas rurais; 
considera, além disso, que o contributo do património cultural e dos profissionais 
artísticos e criativos para a construção de um futuro sustentável e próspero e para 
melhorar a atratividade turística das zonas rurais também melhorará o bem-estar 
económico destas comunidades;

38. Salienta que a produção de energias renováveis constitui também uma oportunidade 
para as zonas rurais combaterem a pobreza energética e gerarem autossuficiência 
energética; sublinha, além disso, que é mais provável que as instalações de produção de 
energias renováveis sejam aceites nas zonas rurais se essas zonas forem incluídas na 
parte das receitas geradas por essa produção;

39. Entende que as ligações entre as zonas rurais e urbanas devem ser reforçadas e 
abordadas de forma complementar, de modo a aplicar estratégias rurais e planos de ação 
em conformidade; sublinha a importância das parcerias entre zonas rurais e, em 
particular, zonas remotas, bem como da cooperação entre zonas rurais para além das 
fronteiras nacionais; realça a importância de combater o fosso digital entre as zonas 
urbanas e rurais, especialmente no que diz respeito à conectividade em banda larga de 
alta velocidade e à promoção de competências digitais e da melhoria de competências 
através de iniciativas de educação e formação como os vales digitais, que podem 
melhorar o desenvolvimento de competências digitais nas zonas rurais; considera que os 
fundos estruturais da UE devem ser utilizados para financiar programas específicos de 
literacia digital nas zonas rurais;

40. Observa que os projetos de Cooperação Territorial Europeia (Interreg) estão a criar boas 
práticas transfronteiras para a elaboração de abordagens inovadoras para um 
desenvolvimento territorial integrado; salienta que deve ser prestada especial atenção às 
infraestruturas e à cooperação transfronteiriça nas regiões fronteiriças rurais;

41. Frisa a importância do empreendedorismo, da economia social e da inovação social, 
designadamente a economia grisalha, em especial no que diz respeito à aplicação do 
Pilar Europeu dos Direitos Sociais nas zonas rurais; insta os Estados-Membros e a 
Comissão a reforçarem a sensibilização e a facilitarem o acesso ao financiamento por 
parte dos empresários e dos trabalhadores por conta própria nas zonas rurais; incentiva 
os Estados-Membros e as autoridades regionais e locais a utilizarem os atuais fundos 
estruturais da UE para direcionar e promover as mulheres empresárias e independentes, 
em particular, e combater a pobreza e a exclusão social, defendendo os direitos das 
crianças, dos idosos e das mulheres e os direitos de género, promovendo a inclusão das 
pessoas com deficiência e integrando migrantes, refugiados e comunidades 
marginalizadas;

42. Destaca a diversidade das zonas rurais e a importância crucial da governação a vários 
níveis e de abordagens territoriais adaptadas para a aplicação da visão a longo prazo, 
principalmente nas regiões menos desenvolvidas, as regiões montanhosas, insulares e 
ultraperiféricas, as zonas setentrionais escassamente povoadas e outras zonas com baixa 
densidade populacional;
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43. Congratula-se com a intenção da Comissão de fazer um balanço, até meados de 2023, 
das ações financiadas pela UE e pelos Estados-Membros realizadas nas zonas rurais; 
Saúda, além disso, o facto de este exercício vir a ser incluído num relatório público, 
com a finalidade de identificar as zonas em que ainda é necessário reforçar o apoio e o 
financiamento, bem como o caminho a seguir, com base no Plano de Ação da UE para 
as Zonas Rurais;

44. Sublinha a importância de aprender mutuamente e de aproveitar o potencial das 
histórias de sucesso de algumas zonas rurais; solicita, para o efeito, mais possibilidades 
de intercâmbio e a criação de plataformas nas zonas rurais e entre elas, a fim de 
promover a coesão, a solidariedade e os intercâmbios a nível da UE;
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